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ASSUNTO: 2º Termo Aditivo ao Convênio PRONEM 

PROCESSO Nº: 63/2023 

INTERESSADA: Fundação de Apoio à Pesquisa e à Inovação 

Tecnológica do Estado de Sergipe – FAPITEC/SE. 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico – CNPq.   

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico 

e da Ciência e Tecnologia - SEDETEC         

 

PARECER N. 04/2023 

 

I. RELATÓRIO 

 
 

Cuida o presente parecer de convalidação a respeito do 2º 

Termo Aditivo ao “Convênio PRONEM – CNPq/FAPITEC” que tem por 

objetivo a prorrogação da vigência do Convênio nº 794017/2013 

para 24/02/27. 

Para análise do presente feito foram acostados aos 

autos do processo em epígrafe, dentre outros documentos: 

a) Convênio e Publicação - PRONEM (fls. 01-21); 

b) Parecer AGU (fls. 22-35); 

c) Parece PGE (fls. 36-39); 

d) Parecer PROJUR (fls. 40-41); 

e) 1º Termo Aditivo, Plano de Trabalho e Publicação 

(fls. 42-48); 

f) Parecer AGU (fls. 49-57); 

g) Parecer PGE (fls. 58-63); 

h) Parecer PROJUR (fls. 64-68); 

i) 2º Termo Aditivo, Plano de Trabalho, Publicação e 

Apostilamento (fls. 69-77); 

j) Parecer AGU (fls. 78-84).  

É o breve relato. 

 

 

II. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir 

a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

Importante salientar, que o exame restringe-se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza 

técnica, orçamentária e financeira.  

Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos 

legalmente impostos. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é 

papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria 

quanto à competência de cada agente público para a prática de 

atos administrativos.  

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 

atos estão dentro das suas competências. Em face disso, o 

ideal, é que sejam juntadas as publicações dos atos de 

nomeação/designação, ou as citações destes, da autoridade e 

demais agentes administrativos, bem como dos atos normativos 

que estabelecem as respectivas competências, a fim de que, em 

caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que 

quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. 

Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não 

representa, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do feito. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas 

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da 

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 

pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito 

sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade 

exclusiva da Administração. 
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III. OPINATIVO 

 

A Procuradoria Jurídica da FAPITEC/SE passa agora a 

se manifestar sobre o mencionado Termo Aditivo, considerando, 

ser ele o ato pelo qual a administração pública faz alterações 

em cláusulas do instrumento assinado inicialmente, ponderando 

alguns pontos a seguir. 

Trata-se de 2º Termo Aditivo ao Convênio PRONEM – 

CNPq/FAPITEC (fls. 69-77), datado de 26 de janeiro de 2023, 

assinado eletronicamente, mas, sem prévio parecer jurídico 

desta Procuradoria, requisito formal previsto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, para fins de validade e 

eficácia. Daí o pedido de convalidação ao mencionado 

instrumento. 

Nesse teor, conforme entendimento exarado no Parecer 

nº4331/2019, cujo qual opina pela possibilidade de 

convalidação de instrumento jurídico já previamente 

formalizado com fulcro no entendimento do Conselho Superior da 

Advocacia do Estado de Sergipe nos autos do processo 

nº010.000.08303/2013-5. 

Ademais, não cabe ao órgão jurídico legitimar ou 

convalidar ato administrativo, posto que é ato discricionário 

da autoridade responsável pela sua assinatura, e desde que 

presente a conveniência e oportunidade para assim fazê-lo. 

Quer dizer, ausentes vícios insanáveis (forma, motivo e 

finalidade) lesão ao interesse público ou prejuízo a 

terceiros, pode o agente público convalidá-lo.  

A ausência de parecer jurídico de que trata o art. 38 

da Lei nº 8.66/93, como também ausência de dolo ou má-fé, 

poderá ser sanada a citada ausência pela autoridade que 

subscreveu o ato, ou autoridade superior, sempre e sempre 

preservando o interesse público. 
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Destarte, como ato discricionário da autoridade 

interessada demonstrado que o Convênio vem sendo desenvolvido 

sem desvio de finalidade, vem sendo atendido o objeto e todos 

os requisitos mencionados pelo Conselho Superior da Advocacia 

do Estado de Sergipe em seu parecer. Caso contrário, deve 

imediatamente sustar o ato e apurar os eventuais dano ao 

erário.  

Realizada as considerações acima, registra-se que o 

presente Convênio foi celebrado em 09/03/2015, tendo por 

objeto a implementação do Programa de Apoio a Núcleos 

Emergentes – PRONEM no Estado de Sergipe, com valor global 

fixado em R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), sendo R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) de repasse do 

CNPq e R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de contrapartida 

da FAPITEC. 

Foi estipulado o prazo de 60 (sessenta) meses contados 

da data da sua assinatura, com termo final em 09/03/2020, e 

através do primeiro termo aditivo prorrogou-se até 24/02/2023. 

Portanto, este segundo termo aditivo tem a finalidade de 

prorrogar a vigência final do convênio supracitado até 

24/02/2027, sem aporte de recursos adicionais. 

O prazo de vigência deve ser estipulado de acordo com a 

natureza e a complexidade do objeto, considerando as metas 

estabelecidas e o prazo necessário para sua execução, conforme 

previsto no respectivo plano de trabalho. Regra geral, o 

objeto do convênio deverá ser executado dentro do prazo 

previsto inicialmente, contudo, poderão ocorrer situações em 

que o prazo de vigência se revele insuficiente, hipótese em 

que será possível a sua prorrogação, com fundamento no artigo 

37 da Portaria Interministerial nº 127/2008 (vigente à época 

da celebração do Convênio), vejamos: 

“Art. 37. O convênio, acordo, ajuste ou instrumento 

congênere poderá ser alterado mediante proposta, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada 

ao concedente ou contratante em, no mínimo, trinta dias 
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antes do término de sua vigência ou no prazo nele 

estipulado.” 

A presente prorrogação foi solicitada dentro do prazo 

de vigência do convênio e analisada através da AGU que 

entendeu pela possibilidade jurídica de prorrogação, 

observando a forma e os requisitos previstos no respectivo 

instrumento, além das disposições legais que regem a matéria e 

as orientações normativas da AGU. 

Cabe destacar que os convênios não podem se eternizar 

no tempo, impondo-se um termo final e definitivo a tais 

ajustes, conforme o que dispõe o artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

Conforme orientações da AGU e a legislação vigente, 

toda prorrogação de prazo deverá observar os seguintes 

pressupostos (Parecer nº 0256/2022/PF-CNPq/PGF/AGU, anexado ao 

processo): 

a) existência de previsão para prorrogação no convênio e 

observância dos termos ajustados; 

b) que a prorrogação não altere o objeto e o escopo do 

ajuste firmado; 

c) que haja interesse justificado dos partícipes, 

declarado expressamente; 

e) existência de prévia autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste; e 

f) que não haja ou tenha havido solução de continuidade 

nos aditivos precedentes, quando for este ocaso. 

Quanto aos requisitos acima expostos, todos foram 

devidamente apreciados em parecer jurídico da AGU (fls. 78-

84). 

Por fim, o presente termo aditivo foi devidamente 

assinado por todos os partícipes em 26/01/2023 e publicado no 

DOU - ISSN 1677-7069, nº 20 de 27 de janeiro de 2023 (fls. 69-

77). 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

Pelo exposto, opina esta Diretoria da Procuradoria 

Jurídica pela possibilidade de convalidação com fulcro no 

entendimento exarado no Parecer da PGE/SE nº4331/2019, cujo 

qual opina pela possibilidade de convalidação de instrumento 

jurídico já previamente formalizado baseado no entendimento do 

Conselho Superior da Advocacia do Estado de Sergipe emitido 

nos autos do processo nº010.000.08303/2013-5. Recomenda que os 
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autos sejam encaminhados a PGE/SE para devido parecer 

jurídico. 

 

É o meu parecer, sub censura. 

 

 

Aracaju/SE, 13 de fevereiro de 2023. 

                  

 

 
 
 

Armando Guimarães de Gois 

Diretor-Chefe da Procuradoria Jurídica 

 


